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RESUMO : Este texto des taca e comenta a renovação metodológ ica da an
tropo log ia polít ica proposta pelo trabalh o de J .-W. Lapi erre no final dos 
anos 60. Proc ura mostrar sua originalidad e e interesse - bem co mo seus 
proble1nas - em meio aos vários balan ços críti cos que, então, reava liam 
os rum os da disc iplin a (Balandi er, Glu ckrnan , Beatti e, M . Fri ed, etc). 
Ente nde balizar , em pe rspec tiva histórica, o terreno e os horizo ntes do 
de bate em que sua so lução se insc reve - as di ficuld ades das dive rsas co n
figurações assumid as pe lo comparatismo na prática da disc iplina. 

PALA VRA S-C HAVE: antropolog ia po lítica , método comparativo . 

O livro de Lapi erre Ess ai sur le fo ndement du pouvo ir p olitiqu e logo 
que publicado , em 1968, suscitou não apena s a atenç ão mas uma esti
ma considerável no meio das ciência s sociai s. Na s múltipla s resenh as, 
come ntário s e cita ções de que foi objeto , ressaltaram -se, em todos os 
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casos, a ousadia do e1npreenditnento, a abrangência das considerações, 
a erudição precisa e o vo]u1ne "impress ionante " das informa ções pro
cessadas . Ev identemente, a vast idão do objeto e a ambição da obra 
expuseram-n a a inú1neras objeções e notações crí ticas. O autor, en
tretanto, e1n nova edição [publicad a em 1977] 2 - corrigida e acresc i
da de u1na substantiva quarta parte-, retoma e debate as controvérsias 
susc itadas, revê suas hipóteses, corrige e a1nplia sua docu1nentação 
com grande senso de autocrítica, entendendo, no total, diri1nir os equí
vocos, responder às críticas mais significativas e, assim, consolidar seu 
projeto. O certo, todavia - como podemo s constatar hoje-, é que, sej a 
o autor, seja a obra, viu-se depois perder-se o ímpeto inicial de seu 
prestígio, se1n 1nes1no romper o círculo dos interesses intelectua is da 
cena doméstica francesa. E, de fato , sob várias perspect ivas, a obra nos 
parecer á ter envelhecido: já não são as mesmas as questões e o deba
te ideológico (que sempre envolvem e alimenta1n as investigações do 
cientista); j á não apresenta111 tal vez a 1nes111a evidência 111uitas das in
formações que sustentam seus resultado s. Mas, se a obra parece da
tada em tanto s aspectos, conserva, entretanto, um interesse indiscutí
vel: ela talvez nos pennita , mais que qualquer outra, apreender os 
impasses e os caminhos que se abrem para a antropolog ia política num 
momento em que a orientação até então dada à disciplina (desde a 
geração pioneira - associada a Radcliffe-Brown - dos africani stas in-

,,, 
gleses) já não parece mais sustentável. E por sua posição exigente 
quanto à constituição verdadeira111ente científica da disciplina que este 
livro nos permite sondar co1n maior nitidez a direção e as dificulda
des de sua reorientação neste sentido. 

Visto que nos ateremo s à consideração dos traços essenciai s de suas 
formulaçõe s metodológicas, convém retomar brevetnente as linhas 
gerais da obra. Vejamos, então. Lapierre parte da definição do ca1n
po do político (aquele dos processos artificiais ou convencionai s de 
regulação e coordenação das condutas sociais hu1nanas)3 e pretende 
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responder à questão relativa ao seu fundamento mostrando a vin
culação desse gênero de reguJação social, sua gênese, aos processos 
de inovação social, que não só responderiam por sua origem como ex
plicariam a diversidade de suas formas e graus (cf. Lapierre, 1977:2, 
172, 182, 185 e 292), pois "tais variações", diz, "dependem elas pró-
pria s das formas e graus de inovação de que as sociedades se mostram 
capazes" (Lapierre, 1977:7). Quanto ao projeto mesmo de constitui
ção da ciência - que permeia e sustenta tais investigações-, este lhe 
parece condicionado ao atendi111ento de dois requi sitos. De um lado , 
a exigência de uma delimitação nítida de seu campo - condição preen
chida por sua definição do político, que responderia aos requisitos de 
universalidade ("ser aplicável a qualquer soc iedade de homens" -
La pi erre, 1977: 263), nitide z ("permitir, em cada sociedade, reconhe 
cer o que é político e distingui-lo do que não é político" - Lapierre, 
1977:265) e operatoriedade (mostrar-se uma "categoria analítica" 
eficaz para as operações metódicas praticada s pela disciplina, "as ope
rações de estabelecimento dos fatos, análise e síntese explicativas que 
são próprias do método científico" - Lapierre, 1977:264) que se de
ve1n esperar do conceito que carrega tal responsabilidade. De outro 
lado, o estabelec irnento da disciplina es taria condicionado à compreen
são adeq uada do enquadramento metodológico requerido pelas ope
rações científicas. No caso da antropologia, as exigências do "méto
do comparativo" ( cf. Lapierre, 1977 :263), quase se1npre distorcido -
segundo acredita - no exercício de sua s investigações. 

Seja no que diz respei to ao conceito encarregado da deli1nitação do 
campo da disciplina, seja no que se refere ao método , a tarefa cons
trutiva - afirmativa- está aqui, como ocorre sempre, estreita1nente li
gada àquela - negativa - da demolição. No pri1neiro caso, Lapierre 
analisa longamente as definições do político mobilizadas com maior 
freqüência nas pesqu isas, buscando mo strar em cada caso a insuficiên
cia de stes enunciados em face dos requi sitos - anteriormente 1nen-
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cio nados - de uma definição apropriada do campo de operação da 
ciência. 4 No caso do método - que nos oferece uma perspectiva mai s 
abrangente,já que contextualiza o próprio emprego da definiç ão-, seus 
alvos serão os "procedimento s dicotômico s" ( ou o "pen samento dico

tô1nico" - Lapierre, 1977:324 -, segundo diz), verdadeiro "pecado 

original" da antropologia política, visto que marcaria não some nte sua 
história Uá desde o trabalho pioneiro de M. Fortes e Evans-Pritchard 
de 1940 -Africa n political systems), mas também a da antropologia 
soc ial , sua matriz ( cf. Lapierre, 1977 :260). Dado que o "método com

parativo" é o método da antropologia, se ria preci so reconhecer que 
ele, por sua natureza mesma , repele os dualismos , o "s i1np Jismo" e a 

"i nge nuidade " (cf. Lapierre, 1977:326) das 1neras oposiçõe s, já que 
"to da classificação em dua s categorias (dicotomia), tão cômoda para 

discursar, comete injúria para com a complexidade do rea l". 5 Ora , este 

tipo de operação - estranho aos postu lados científicos e se 1npre infir

mado pela experiência ("não resistem à prova do s fatos" - Lapierre, 
1977:327) - poderia ser explicado apenas por razõe s de ordem históri-
ca: trata-se de um procedimento "ideo lógico" e "etnocêntrico" (Lap ierre , 

1977 :70, 261 e 325), próprio de te111pos de co lonialis1no e império, fi
xados na oposição - dual - co Jonizado/colonizador. 6 

A antropo logia política operar ia, portanto , num domínio fundarnen
talmente homogêneo - circunscrito conceituahnente-, cujas variações, 
advindas da s situações diver sas em que se encontram as diferente s so
ciedades, se riam o objeto das comparações 1netódicas a que se dedica 
a ciência. As variadas fonnas política s não apresenta1n, pois , diferen
ça fundamental de estatuto, e as oposições " reducionista s" - co1no a 
que confronta soc iedade s selvagens e soc iedad es civilizadas, e outras 
se n1elhante s - devem ser vistas como ilegíti111as . Assim, a destituição 
destas "retóricas dua l is tas" (Lapierre, 1977: 325-6) - co ndi ção da aber
tura da antropologia para "a divers idade e comp lexidade do real" -, 
pela co1npreensão das exigências metodoló g icas que se i1npõe1n à 
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operação da disciplina , poderá finalmente colocar-nos no caminho 
seg uro (e ]argo) da ciência: "Talvez", diz , "tenha chegado hoje o mo
mento em que [ ... ] vai, enfim, poder se constituir uma antropologia 
que renuncia às oposições ideológica s entre sociedades 'primitivas' e 
soc iedades 'civilizadas', sociedades 'a rcaicas' e sociedades 'históricas', 
soc iedades 'frias' e soc iedades 'quentes', e que compara metodicamen
te civilizações diferentes, historicamente situadas" (Lapierre, 1977 :261; 

/ 

grifo no sso). E esta nova antropologia que é oferecida ao leitor ao 
longo do seu livro ; ainda que - pois "toda obra de ciência é imperfeita" 
- "mu itas ocasiões aí se ofereçam à sua sagaci dade crítica" (Lapierre, 
1977:8 ). Mas que o leitor entenda bem: toda obra de ciência é imper 
feita, de sde que ciência, evidentemente. De modo que os espaços de 
controvérsia que admite referem-se ao exercício do método, não à sua 
natureza e configuração. Os conceitos de base, as hipóte ses que co
mandam as classificações e generalizações, os resultados destas ope
rações, estão se mpre sujeito s à contestação; o que é certo e seguro é 
a definição do caminho, o método: só a "comparação metódica da s 

diferentes civilizações" no s põe - com Lapierre - no caminho certo 
/ 

da ciência. E sua convicção de ter chega do à compreensão e utiliza-
ção adequadas desse caminho que anima seu propósito de firmar o 

terreno da antropologia política . 
Se Lapierre pretende , pois , em algum se ntido, abrir caminho para 

uma nova antropologia política, se sua crítica da disciplina se prolon
ga em algum desdobramento afirmativo e construtivo , é porque en

te nde conduz i-la a unia definição adequada de seu can1po e, mais ain 
da, fazê-la observar de modo apropriado as condutas exigidas de uma 
verdadeira ciência. Podemos, portanto, co1neçar por examinar seu 
método, deixando provisoria1nente de lad o a que stão da definição. E 
isto, não só porque estaria no registro do método , como vimos, a ver

dadeira caução da ciênc ia, ma s so bretudo porque a definição - sua 

ex igê ncia e condições - já está enquadrada por ele e deve ser compreen-
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dida como uma de suas disposições, um dos quesitos articulados no 
conjunto de regras que rege sua operação. 

Ora, logo que nos dispomos a examinar os contornos desta proposta 
metodológica - o avesso afirmativo de sua recu sa das "ideologias 
dualistas"-, damo-nos conta do quanto sua pretensão fundadora ( ou 
mesmo apenas de proporcionar à disciplina u111a nova orientação) 
parece eq uívoca e desconcertante. Pois logo verificamos que sua acu
sação dos procedimentos dicotômico s pensa-se apenas co 1110 desobs
trução de u1n caminho que, na verdade,já estaria estabelecido. Ele não 
parece exigir da crítica um trabalho efetivo de edificação , de constru
ção - basta que lhe removam os entulhos, que lhe corrijam os desvios. 
O caminho seguro e verdadeiro da ciência já lhe parece dado, traçado 
de antemão: "O 1nétodo desta antropologia ['uma antropologia ver
dadeiramente científica'] é o método comparativo" (Lapierre, 1977: 
263), diz ele, a quem a asserção parece di spen sa r maiores considera
ções. Parece-lhe bastante reiterar, numa alusão ligeira, a afirmação 
habitual de que assi1n é porque o ca111inho da experimentação - a via 
régia da ciência - lhe está vedado. 7 Podere111os vê-lo, então , exam i
nar, aqui e ali, a pertinência e a adequação do exercício de sse méto
do, a correção dos comporta111entos dos que se dispõem ( ou que su
põe dispostos) a trafe ga r por ele, mas em nenhum momento porá em 
questão o próprio sistema de operações que possibilitaria ou valida
ria este can1inho, como se houvesse, nos quadros da disciplina, um 
acordo amplo so bre os procedinnentos a se rem respe itados , so bre as 
vias a serem percorridas na direção da ciência (suposição que se assi
nala co1n toda clareza quando o ve111os argüir os autores 111ais diver 
sos sobre sua fidelidade ao "método co1nparativo"). 

A vertente crítica da obra de Lapierre supõe, portanto , a questão 
1netodológica resolvida. Por isso ela se volta para o exa1ne da adequa
ção dos conceitos mobilizados na delimitação do campo das operações 
da ciência ( cf. Lapierre, 1977 :265-9) e para a apreciação, seja da perti -
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nência e operaciona lidade das hipóteses· que possibilitariam a explo
ração 111etódica deste campo, seja das operações mesmas da compa
ração e da indução de regularidades (por exemplo, na crítica relativa ao 
conceito de Estado que, em Fortes e Pritc.hard, e também em Clastres, 
instrumentalizaria, a modo de hipótese, a operação de suas classifica
ções dicotô1nicas - cf. Lapierre , 1977:324; e tarnbé111 Lapierre , 1976: 
990-2). Ou seja , Lapierre preocupa-se com a correção do exercício dos 
vários registros ou n1omentos que integraria111 o método, 111as e1n ne
nhum mo111ento põe em questão seu alcance ou sua legitimidade, co1110 
se houvesse consenso não só sobre os procedimento s, 111as tambérn so
bre o que nos é permitido esperar do conhecimento, sobre os alvos e 
o tipo de racionalidad e envolvido s na prática da ciência. Enfi111, tudo 
se passa como se no nível das operações da disciplina e de sua confi
guração episte1nológica - no nível do método , se tomamos esta pala
vra en1 seu sentido mais denso-, Lapierre se visse instalado no seio 
de urn território seguro, cuja legitimidade seu próprio silênc io, reite
rando a paz (unia suposta ausência de querelas e contestações), ates
taria mais uma vez .8 Diría1nos, em vista desta conduta, que se repete 
aqui aquela situação e111 que Kant acreditava ter encontrado a ciência: 
aplicada a seu objeto e esquecida de si mes1na. 

Na verdade, portanto, o olhar novo que Lapierre se propõe lançar 
sobre a disciplina se oferece efet iva1nente como um olhar turvo. O 
ponto que ele próprio considera central aparece etn seu texto vago e 
nebuloso, desfocado , pois parece difícil dar qualquer contorno nítido 
ou catalisa r consenso na antropologia para o que nos é proposto sob 

., 
a rubrica de "método co1nparativo". E verdade que se conside rannos 
ofáctun1 desta ciência - e 111es1no a breve história de sua especia liza
ção política que aqu i nos interessa - , não é difícil constatar em toda a 
sua extensão u1n uso a1nplo dos proceditnentos classif icatór ios e co1n
parati vos. Tambétn é verdade que, já desde suas origens , no f im do 
sécu lo XIX, a "antropolo gia cultural" pretendeu vincular sua cien-
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tificidade ao emprego do ·'método compa rativ o'' - contraposto ao 
"'n1étodo histórico". que a relegaria ao domínio das humanidades. De
pois disso. co1no sabemos, esse "n1étodo". mesmo discutido nas suas 
pretensões ou cercado de cautelas no seu exercício, nunca foi cfetiva-
1nente recusado ou 1nesmo relegado a um plano secundário pelos gran
des investigadores, à exceção, talvez, apenas de Lévi-Strauss , no qual 
o papel das comparações - ainda que preservado - se ofusca de tal 
rnodo (por sua subord inação às operações lógicas requeridas para a 
dedução dos rnodelos estruturais) que se torna itnpossível falarrnos em 
continuidade ern seu caso. Ora, é possível afinnar que tais observações 
parecem respaldar a suposição de consenso capitalizada por Lapierre. 
e que nos obriga1n a conter o í1npeto de tomá-la por ingênua ou des
cabida. No entanto, j ustan1ente este uso genera lizado dos procedi1nen
tos con1parativos - sua reivindicação por empresas de conhecimento 
tão díspare s - não nos deveria alertar para a pretensão de lhes atribuir , 
por seu simples recurso a tais procedimentos, homogeneidade metodo
lógica? Se a supos ição é ingênua, é porque apenas o e1nprego das 
comparações, n1es1no quando pensado como o instru1nento exclusivo 
da disciplina, não é suficiente para definir en1 cada caso o que seria seu 
"1nétodo ... O certo é que os diferentes enquadrarnentos dados ao exer
cício das con1parações carregan 1 irnplicações episternológicas diver
sas. Como veremos adiante, as dispo sições que circunscreven1 seu 
exe rcício não dize1n respeito apenas, con10 se poderia pretender. a 
divergências pontuais ou a aprec iações discordantes sobre exigências 
técnicas ou sobre os caminhos de sua maior rentabiJidade científica: 
nem põem e1n causa apenas a vai idade cJas correlações e conc lusões 
que o método proporciona (corno faz crer, entre outros, Isaac Shapera),9 

mas envolve1n concepções diversas sobre os alvos visados pela ciên
cia e mesmo sobre seu estatuto de cient íficidade. Enfin1: a deJi1nita
ção do ca1npo designado para sua operação, a definição das unidades 
con1paráveis, o raio de ação que lhe é facultado nesse carnpo (seu e1n-
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prego genera lizado e extensivo ou mais restrito e condicionado), o gê
nero de "razão " que se acredita que proporcione (simples correlações 
ou regularidade s estabelecida s ao estilo de uma "sistemática", unifor 
midades ou caracteres gerais induzido s da observação, sínteses teóri
cas de tipo exp licat ivo , ou mesmo, como parece pretender o próprio 
Lapierre, o fundamento e origem do domínio a que se aplica), não são 
quesitos indiferentes à configuração do "método ". 

,, 
E preciso, por exemp lo, levar em consideração que o recurso às 

comparações e classificações dos primórdios evolucionistas da antro
pologia socia l, tal como estas operações são praticadas (ou seja, com 
todo o conjunto de preceitos e dispos ições 111etodológicos impo stos à 
sua prática), pouco tem a ver com o recurso aos "mesmos" procedi
mentos nas investigações da esco la boasiana, pois, ainda que nestas 
investigações freqüentemente se acredite que o método esteja a ser
viço do mes1no objetivo que o dos evo lucionistas - o conhecimento 
das leis que governariam o desenvolvimento da cultura humana (Boas, 
1949:4 e 276) -, é nítida a diferença entre eles acerca do modo de atin
gir tais objetivos e acerca do alcance e do es tatuto dos conhecimen
tos assim assegurados. 

Na escola evolucionista, o traço 1narcante do emprego das compa
rações é sua abrangência : tanto no sentido de que o "compararismo" 
( que foi posterionnente, como se sabe, quase sempre identificado co111 
esta escola) abarca todo o âmbito de seus estabelecimentos 111etodoló
gicos e carrega soz inho a respo nsabilidade do conhecimento, quanto 
no sen tido de seu emprego irrestrito a todo s os fenômenos das dife
rentes soc iedad es conhecidas, já que vê todos os traços discretos destas 
culturas co mo objetos possíveis das con1parações. Ora, todos sabemos 
que se o comparatismo aí reina soberano - totalizando, portanto, a 
prática da ciência co1110 seu recurso fundamental e 1nesmo exclusivo 
- não é, sir11ples1nente, porque os evolucionistas acreditariam, como 
Lapierre, que "o 111étodo da antropologia verdadeiramente científica 
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é o 1nétodo comparativo " ( co1110 se a deci são sobre o método prec e
desse a con stituição da ciência e a circun scrição de seu "objeto "), 1nas 
sim porque o inscrevem no interior de u111 quadro de pre ssupo stos que 
justifica o recurso a este procedilnento e a tal modo determinado de 
sua opera ção. Se aí se afirma, portanto , a pos sibilidade de cla ss ific ar 
e comparar , e ainda a co1nparabilidade de todos os traço s discreto s das 
dif erentes soci edade s, é porque - corno se sabe - es ta afirmação se 
sustenta na crença de que um proc ess o linear e uniforme de evoluç ão 
das culturas guia a variação de todo s os seus termos segundo lei s. 

E111 outras palavra s : o "1nétodo con1parativo" só ganha a extr e111a 
de senvoltura que aí o caracteriza porque aliado à pretensão - arbitrá 
ria- de que as variações por ele proce ssada s dos diferentes traço s das 
sociedade observada s (e, portanto , de algum modo contemporâneo s 
ao observador) corresponderiam aos vário s graus - estágio s ou eta 
pas - da suce ssão temporal de u1n processo nece ssário (m as submeti 
do a condições e contexto s, sobretudo geográfico s e ambientai s, di
verso s) de complexificação e diferenciação crescentes de toda a cultura 
humana, cujas leis uniformes a co111paração das variaçõe s - reduzidas 
a tipo s - permitiria detectar. Assi111, os procedimentos da ciência se 
fundem - e se confundem - co1n estes pressupostos ou crença s 10 para 
produzir a configuração epistemológica original do "comparati smo 
evolucionista" , que faz da comparação a instância soberana da ciên
cia como sua prática exclusiva e irrestrita (responsável por aquele 
"canibalismo pseudocientífico" disposto , na expressão de Lévi-Strauss, 
a triturar todas as diferenças das culturas na unidade monótona de sua 
evolução - cf. Lévi-Strauss , 1973:389). 

Ora, no auge mes1no da influência da escola evolucionista e do pres
tígio desse método, em texto de ] 896 ( cf. Boas, 1949:270-80), Boas 
já vai alertar , corno també111 se sabe, contra esse uso abrangente e 
indiscriminado do procedi111ento comparativo, indicando com grande 
precisão - e tendo o cuidado de tomá -Ias e fonnulá-Jas estritamente 
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de u1na perspectiva 1netodológ ica - as pretensões arbitrárias que se 
conjugam nesta articu lação do método. Mostra-nos que, do ponto de 
vista metodológico, seu pressuposto fundamental é o de que traços 
análogos de culturas diver sas teriam as mesmas causas - ilação, no 
registro metodológico, da certeza de que a mente humana evo luiria por 
toda parte da mesn1a rnaneira e também responderia do mesmo modo 
ao meio em que se vê situada, segundo o grau de sua evolução. Pois , 
apenas se a mente humana se desenvo lvesse de modo homogêneo, seria 
serr1pre idêntico o processo de desenvolvimento de traços de cultura 
seme lhantes encontrados em lugares diversos: "se um fenômeno etno
lógico desenvolveu-se independentemente em diversos lugares , seu 
desenvolvimento foi o 1nes1no por toda parte; ou, e1n outras palavras, 
que o mesmo fenômeno etnológico é sempre devido às mesmas cau
sas" (Boas, 1949:273). Ora, justamente aí, como denuncia Boas , está 
"o defeito do novo método , pois não há provas disso" (idem; grifo 
nosso). E, de fato, vários exemplos mostrarão que fenômeno s seme
lhante s ou traços discretos iguai s encontrados em culturas distantes 
provêm de causas diversas. De onde se deveria, então, concluir que, 
antes de desencadear o exercício das comparações, seria preciso cer
tificar -se ("provar", diz Boa s) de que os fenômeno s em causa são de 
fato homogêneos: "Devemos exigir que as causas a partir das quais 
ele se desenvolveu sejam investigadas e que as comparações se limi
tem àqueles fenô111enos que comprovada1nente são efeitos das mes-

/ 

mas causas" (Boas, 1949:275). E nessa investigação preliminar que 
entra o "método histó rico ", que vem , então, compartilhar com o "mé
todo comparativo" as respo nsabilidade s de um conhecimento efetiva-
1nente científico. Observe-se que o procedimento comparativo man
tém-se como o núcleo do novo método , devendo, no entanto , res
tringir-se aos "processos que em casos definidos levaram ao desenvol
vimento de certos costumes" (Boas, 1949:280); comparar "histór ias" 
e não apenas "res ultado s" destas, tornados em si 111esmos; poi s só o 
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confronto de histórias de desenvolvi111ento permitiria saber até que 
ponto as mesmas (ou outras) causas atuam no desenvolvimento das 
culturas, garant indo-se , assim, a pertinência das comparações. A iden 
tidade das causas não pode , portanto, ser objeto de uma postulação 
prévia e geral. Já não é mais tudo (red uzido a traços discretos) que é 
co111parável, e nada mais é tido co1no comparável de antemão. 

Tudo isto é sab ido. O que não o é tanto - e que Lapierre ignora ao 
suge rir a existência de um consenso metodológico na disciplina-é que 
essas mudanças "1netodológicas " ( que se crê freqüentemente ende
reçadas apenas ao capítulo dos "métodos e técnicas" dos manuais das 
ciências sociais) têm um alcance propria1nente epistemológico. Não 
se trata apenas da exigência de uma certa disciplina para emprego do 
método, do estabelecimen to de um dispositivo prático de controle para 
assegurar a idoneidade de seu exercício, pois este dispositivo solapa, 
sub-reptic iarnente, a supo sição, até então assentada, da plena regula
ridade (independentemente da ciência) dos processos culturais. Tudo 
se passa, pois, nessa crítica "metodo lógica" , como se o repto lançado 
aos funcionalistas mais de cinqüenta anos depois por Lévi-Strauss nada 
mais fosse que a paráfrase de um outro que já teria sido tacitamente 
endereçado por Boas aos evolucionistas: dizer que há leis que gover
nam o desenvolvitnento das culturas é um truísmo; dizer que tudo é 
sub su1nido por elas é um absurdo. 11 Ao 1nes1110 tempo, pode-se tam
bém verificar que estas exigências "metodológicas" abala111, no regis
tro epistemológico (independente1nente das crenças do cientista, é 
preciso dizer; pois, este, como pretende o próprio Boas, pode manter 
como seu horizonte a busca das " leis da história da evolução da socie
dade hu1nana" - Boas, 1949:275) , o estatuto mesmo destas leis; pois 
destituem sua pretensão de universalidade e, com ela , a pretensão evo
lucionista de conhecer a natureza dos proce ssos culturais. O alcance 
ou a extensão da lega lidade destes proces sos está agora condiciona
do às possibilidades e ao alcance ou extensão da própria operação da 
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ciência. Não é mais a univer salidade das ]eis que valida os procedimen
tos do conhecimento, mas esta "universalidade" está hipotecada aos 
procedimentos e exigências articulados pelo método , aos procedimen
tos da prática cientf fica. 12 

Se parafraseamos acima a conhecida observação de Lévi-Strauss 
sobre a emp resa funcionalista é porque, de fato, é a mesma crítica de 
Boas ao uso indiscriminado do "método comparativo" e ao excesso 
de sua ambição generalizado ra e, também, as mesmas advertências 
sobre as necessárias precauções a serem buscadas do lado da histó
ria , 13 que serão retomadas anos mais tarde por Lévi-Strauss em rela
ção, agora, ao uso dos procedimentos comparativos , especialme nte por 
RadcJiffe-Brown, sob cujo patrocínio, se podemos assim dizer, começa 
a se firmar nos anos 40 a antropologia política. Ev ident emente, nesse 
novo contexto, a desenvoltura e o arrojo do comparatismo são alimen
tados por outros pressupostos. Não é mais a suposição da homoge
neidade dos processos históricos e do desenvolvimento uniforme das 
culturas segundo leis necessárias que cauciona as recomendações do 
método; é, agora, a certeza da homogeneidade dos sistemas sociais e 
a postulação da integração funcional da totalidade dos aspectos de uma 
soc iedade quando considerados em sincronia. 

Esses doi s pressupostos associados e conjugados de formas diver
sas levarão, como sabe mo s, a duas atitudes distintas relativamente à 
cond ução das investigações, ou ao próprio 1nétodo , no interior do 
funcionaJismo. No primeiro caso, estes postulados operarão como que 
em nívei s ou registros diferentes (ainda que de modo concomitante): 
de u,n laclo, a suposição de uma integração funcional ( de tipo orga
nicista) dos costumes e instituiçõe s de cada uma das sociedades leva
rá o etnólogo a buscar, por meio de estudos etnográficos nünuciosos, 
"o serv iço prático", como diz com ironia Lévi-Strauss, "desempe nhado 
para a soc iedade por seus costumes e instituições" (Lév i-Strauss, 
1973 :XXXV I), visto que a compreensão ou a "explicação" destes ele-
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mento s se dá pelo conhecimento de sua integração funcional no siste-
1na estudado (pois son1ente o conhecimento do sistema dá acesso ao 
sentido de cada u1n dos seus elementos). De outro lado, a suposição 
da ho1nogeneidade do ca1npo socia l ( consubstanciada numa teoria de 
"necessidades universa is") permite operar, co1no diz aindaLévi -Strauss, 
"u1n 1nilagre inaudito " (Lév i-Stra uss, 1958: 16), pois leva o etnógrafo 
à convicção de atingir "ness e diálogo intemporal com sua pequena tribo 
[ ... ] verdades eternas sob re a natureza e a função das instituições so
ciais" (Lév i-Strau ss, 1958: 17). Esta é a atitude de Malinowski. Aí os 
doi s postulados (a integração funciona] dos diversos aspectos de cada 
sistema e a homogeneidade dos diversos sistemas) operam concomi
tantemente, 1nas em níveis distintos: o primeiro levando à etnografia 
e o seg undo servindo de mediação entre esta e as "verdades gerais" 
que constituem o registro da antropologia . 

A segunda via - que interes sa 111ais de perto ao nosso percurso - é 
a de Radcliffe-Brown. Aqui os dois postulados não operam separada
mente , como no caso anterior, 111as se imbricam desde o início para 
indicar ao antropólogo o caminho largo e desvencilhado das co1npa 
rações. De um lado, a crença na ho1nogeneidade do campo soc ial , 
composto de unidades estruturadas, 14 faz, de imediato , destas unida 
des objetos possíveis de comparações. De outro lado, a postulação da 
integração funcional de todos os seus aspectos faz com que não so
mente as diversas sociedades seja m comparáveis, 1nas ainda que to
dos os seus ele1nentos, discretcunente toniados, seja m tambén1 passí
veis de co1nparação. Ou seja: se tudo integra um sistema, e se os sistema s 
são homogêneos, então, todos os traço s sen1elhante s do s diver sos sis
temas podem ser processados pela s co1nparações, que permitiriam , 
portanto, uma sondagem ampla das variações de cada um destes tra 
ços - costumes e inst ituiçõe s-, e, nela, a detecção das uniformidade s 
que nos daria111 acesso "às verdades eternas sobre a natureza e a fun
ção" (Lévi-Strauss, l 958: 17) de cada u1na destas instituiçõe s. A uni -
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versa 1idade das funções, assim detectadas, correspo nderá às procura
das " leis da natureza socia l". Deste modo, e1n vez de buscar a nature
za das instituições pelo estudo etnográfico aprofundado de uma só so
ciedade - co1no fazia Malinowski - , entende-se poder con hecê- las, 
co1n mais eficác ia e segura nça, pela via "indutiva" (cf. Radcliffe
Brown, 1981 :6), asseg urada pelo procedimento - irrestrito - das com
paraçõe s. 

Essas indicaçõe s nos permitem talvez avaliar com maior preci são o 
verdadeiro texto-ma nifesto da antropo logia política em que se con s
titui o "Prefácio " de Radcliffe-Brown ao African political systems , 
publ icado e1n 1940, e também , ass im, o significado do "método com 
parativo " advogado pelo autor como a n1arca da cientificidade da disci
plina nascente. E permiten1-no s verificar que toda a sua ambição já se 
encontra formu lada na abertura me sma desse texto, que , não obstante 
a exten são , acreditamo s importante lembrar. 

O es tud o das ins titui ções políticas, co m espec ial refer ência às soc ieda
des rnais si1n ples, é um irnportant e ran10 da antr opolog ia soc ial e que 
ainda não n1erecc u a atenção que lhe é devida. A publi cação des te vo
lu1nc ofe rece oportunidad e para u1nas breves co nsiderações so bre a 
naturez a desse estud o, tal corno os edit ores e eu conce bemos. 

A tarefa da antropo log ia soc ial , como um a ciênc ia natural da soc ie
dade hu ,n ana, é a inves tigação s iste1nática da natureza das institui ções 
soc iais. O n1étodo da ciência natur al repo usa sempr e na co n1paração 
dos fenô1ncnos observados, e o objetivo de tal con1paração é, por 1neio 
de u1n a análise cuid adosa de di versidades, desco brir as unif onn ida des 
qu e lhe são subj ace ntes. A plica do às soc iedades huma nas, o 1nétodo 
co n1parati vo utili za do co mo u1n ins trun1ento de infe rência induti va 
poss ibilit ará a desco berta dos carac te res uni versai s e esse nciais que 
pc rtence n1 a todas as soc iedades hu,n anas passa das, prese ntes ou futu 
ras. A aq uisição prog ress iva de co nhec irnento des te tip o deve ser a as
pir ação de todos aque les que acreditan1 que é poss ível e desejáve l u1na 
verdad e ira c iência da soc iedade hurn ana. [Radc liffe-Brown , 198 l :2-3] 
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Ao gênero de pretensão aqui formulado, Lévi -Strauss oporá, pos
teriormente , um comentário inteiramente fiel ao espírito da crítica 
boa siana ao afirmar - e parece interessante citá -lo também integral 
mente - que 

o que interessa ao etnólogo não é a universalidade da função, que está 
longe de ser certa, e que não poderia ser afirn1ada sern un1 estudo aten
to de todos os costumes de tal orde1n e do se u desenvo lvimento históri
co, mas antes que os costu1nes sejam tão variáveis. Ora, é verdade [con
tinua] que uma disciplina cujo objeti vo primeiro, senão o único, é ana
lisar e interpretar as diferenças , poupa -se de todos os problemas ao não 
levar em conta senão semelhança s. Mas, com isso, ela perde todo meio 
de distinguir o geral que pretende do banal com que se contenta. [Lévi
Strau ss, 1958: 19] 

Cautelas, portanto , de que se deve assegurar o método para salva
guardar seu rigor: sejam relativas à extensão do universo visado ou à 
nece ssidade de considerar os fenômenos na sua dimensão histórica para 
certificar- se de sua comparabilidade. Porém, mais ainda , a necessida
de de destituir a pretensão do método de conhecer os caracteres uni
versais e essenciais das instituições sociais, as leis da natureza social; 
preten são que renova a arrogância cientificista de "explicar o ser pela 
ciência " (Merleau-Ponty, 1960: 185), caída em desuso , neste século , 
me smo no campo das ciências naturais. Certamente não se trata , mes
mo para Lévi-Strauss, de abolir o recurso ao procedimento - ou ao 
"método" - comparativo (pois este guardará neste autor seu lugar no 
interior do método, no registro da construção dos "modelos " a partir 
do s quais se deduz a "estrutura "), mas de repen sar seu alcance e a 
natureza de seus resultados. E, de fato - podería1nos concluir -, o que 
pode o método comparativo senão "identificar e repertoriar tipos , 
analisar sua s partes constitutivas, estabelecer entre eles correlaçõe s, 
ao modo de uma sistemática " (Lévi-Strauss, 1973:21 )? ... Ainda que 
não exclua de seu horizonte, quase como idéia reguladora, a possibi
lidade de leis gerais , aquela s "verdade s gerai s de que Boas nunca ne-
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gou a po ss ibilidad e, 1nas que colocava ", diz Lévi -Straus s, "ao termo 
de u1na empresa tão vasta que todas as sociedades primitiva s terão , 
sem dúvida , desaparecido bem antes que ela tenha podido progredir 
sensivelmente " (Lév i-Strau ss, 1973: 16). 

E , no entanto , Lapierre acredita suficien te afi rmar que uma antro 
polo gia políti ca verdade iramente científica está comp rometid a com o 
"1nétodo co 1nparati vo" ! Ora , visto que sob esta expressão abrigam 
se empre sas tão díspares do ponto de vista epistemoló gico (empresas 
que só têm em comum, em alguma instância , o emprego de compara
ções), se pretendemo s 1napear os traços mai s gerais do proj eto de 
Lapierre e ava liar seu alca nce, devemo s nos perguntar pelo perfil que 
ele próprio imprim e ao método, ou como e]e mesmo concebe e prati
ca seu "méto do comparativo". 

Evidenteme nte, ele se dispen sa de expl icações mai s alentadas sobre 
seus procediinento s. Afinal, segundo acred ita, "tal 'déma rche' é bas
tante banal em soc iologi a" (Lapierre, 1977 :71 ). As indica ções, por
tanto, serão sempre passageiras, sendo necessário respigá-las pela obra 
para compor u1n quadro mai s geral de sua articu lação e propó sitos -
tendo em vista, todav ia, que apenas o acompanhamento do exercício 
mes1no dos procedimentos ou da própria operação do método Uá que 
ele faz, antes de tudo, obra de antropólogo e se quer, em primeiro lugar, 
homem de ciê ncia) permitirá compreender a configuração metodo
lógica efetiva de seu projeto. 

Na segunda versão da obra, no início da parte dedicada à etnologia 
(na qual, entretanto, j á se articu la a comp reensão de todo o campo 
do político - dado que se post ula sua ho moge neidade), instado pe
las críticas dirigida s ao seu pri111eiro texto , Lapierre nos oferece uma 
visão globa l das diversas instância s co 1npree ndi das pelo 111étodo, 
ainda que de ma neira ex trema1nen te concisa. Essa breve expos ição 
vem precedida e contextua lizada pela denúncia, insistentement e rei
terada ao longo do livro, da inad equação do emprego do método nas 
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cla ss ifica çõe s "duali stas" . A divi são do campo do político em ape 
nas dua s cat eg oria s, por sobr e sua extração ideológica e etnocêntrica , 
des tituiria o procedi1nento comparativo de seu maior interes se , que 
seria o de "dar conta da rica diver sidade do real" (Lapierre , 1977:71 ). 
Ma s é preciso ob servar que se esta crítica se dirig e, como já vimo s, 
a algun s antropólo gos seus con te mporâneo s (a Clastres - Lapierr e, 
1977:327 , aos 111arxistas - Lapierre , 1977:270) , e se aguilhoa qua se 
toda a história da di sciplina (calçando sua preten são de renová-la -
cf. Lapierre , 1977: 260), ela parece visar sobretudo à geração pio
neira do s ano s 40 (são citado s, ne sse momento, Evan s-Pritchard e 
M. Fortes ), à qual vê111 fazer contraponto , como inspiradore s da nova 
confi guração dada por ele ao 1nétodo , os norne s de Max Gluckman 
e Georg es Balandier. 15 

A indicação dessas afinidades é significativa. Me smo se não aponta 
para o alinhamento a uma propo sta precisa (Lapierre fala em "inspi 
ração " e "suge stõe s"), vem evocar a inscrição de seu projeto em todo 
um esforço de reorientação da antropologia política a que se ass istiu 
nos ano s 60. Depois de um período e111 que predominaram as pe squi
sas de campo ou os esforços de síntese relativos a área s culturais mai s 
circunscrita s, a cena vai sendo tomada naquele momento por exigên
cia s de balanço ou avaliação crítica da disciplina , concebida s por meio 
de caminhos e orientações teóricas as 111ais diver sas. No próprio ano 
de 1967 em que Lapierre escreve seu Essai, vêm a público, por exe111-
plo , aAnthropologie politique, de Georges Balandier, e o trabalho de 
Morton Fried, A evolução da sociedade política: uni ensaio sobre a 
antropologia política, trabalhos certamente bem diversos mas clara 
mente marcados pela mesma ambição expressa por Lapierre, de reava-
1 iara situação e os resultados da disciplina , como se estivessem todos 
empenhados em responder à crítica que, e1n 1959, David Easton (cf. 
Easton, David, 1959) lhe dirigia de operar sem, no entanto, ter dado 
resposta a seus problemas teóricos funda1nentais. 
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Morton Fried dá como objetivo a seu trabalho "interligar as contri
buições que tên1 sido dadas en1 várias subdisciplinas em uma teoria mais 
ou menos unificada " (Fried, J 976: 11 ), e Balandier, no prefácio da se
gunda edição de seu livro , afirma que "o que se visa é ao estabeleci
n1ento dos fundamentos de uma teoria geral do político. Projeto - con
tinua ele - que acaba de recuperar toda sua atualidade, como teste
munham os trabalhos recentes consagrados à 'essência do político' (J. 
Freund) e ao 'f undamento do poder' (J.-W. Lapierre); assim corno o 
revelan1 as reações a esta' Antropologia Política"' (Balandier, 1978:VII). 
Ao lado destes textos, vários outros - além do ensaio de Gluckman, 
publicado em 1965 e citado por Lapierre -, em datas próxima s, ten
tam tais perspectiva s gerais, u1n pouco 1nenos (como Lucy Mair em 
seu Prànitive government, de 1962) ou bem mais (John Beattie em seu 
Other cultures: aims, methods and achievements in social anthropo
logy, de 1964) afastados das perspectivas da geração - se assim po
demos dizer - anterior. 

Basta-nos, porém, acenar para este contexto a que nos remete a 
observação de Lapierre, 16 pois, se aí se verifica uma preocupação ge
neralizada com a realização da vocação "científica" da disciplina e o 
intento de dar aos procedimento s comparativos um enquadramento 
adequado, é grande a disparidade dos caminhos concebidos para sua 
efetivação . Aliás, do ponto de vista metodológico , Lapierre vai dis
crepar bastante , como veremos, da orientação mais geral incorpora
da nesses trabalhos, se considerarmos que esta tende a se concentrar 
na afirmação da necessidade de restringir a aplicação do 1nétodo, ao 
menos inicialmente, a áreas geográficas ou culturais limitada s ou a 
questões bastante específicas, ainda que isto contrarie uma certa a1n
bição de todos relativa a "generalizações significativas" ou mesmo à 
"elucidação de princípios fundamentai s da estrutura social" (Mair, 
1969:56). 17 Podemos observar também que Lapierre ignora aspectos 
desses estudos que poderiam , na sua perspectiva, ser bastante suges-
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ti vos corno, por exe 111plo, aqueles trazidos pela crítica de Beattie. Esse 
autor não visa mais apenas (co 1no, por exemplo, Shapera, 1953:353-
62, dez anos antes) à readequação da prática metódica no que tange à 
circunscrição apropriada do universo oferecido às comparações e aos 
cuidados necessários para a definição das unidade s comparáveis Uus
tamente o que redunda, em Shapera, na proposta de "estudos regio
nais intensivos"), mas vai ao questionamento da própria prática da 
indução incorporada pelo método e do estatuto 111esmo das leis cien
tíficas (cf. Beattie, op . cit.:43-6) .18 

Podemos, ass im, constatar que as indicações fornecidas por Lapierre 
sobre suas afinidades no âmbito metodológico nos ajudam pouco a de
cifrar seus procedimentos e nos devolvem à aprec iação de seu próprio 
trabalho e às poucas formulações reflexivas que aí podemos encontrar. 
Assim, podemos retornar ao texto que tomamos como ponto de par
tida desta tarefa para exa miná -lo com mai s atenção. Começamos por 
lembrá-lo na sua for1na integral: 

O método segu ido no Essai se inspirava nas sugestões de Max Gluck
man e de Georges Balandier. Ele consistia e1n to1nar uma amostragem 
esco lhida [raisonnée] de sociedades sit uadas em todas as partes do 
mundo, optando entre aquelas cujo sis tema político foi melhor descri
to pelos et nógrafos - depois, em orde ná-las do mais ao menos de di
ferenciação dos papéis e de compl ex idad e [conzplication] na organi
zação - depoi s, e1n pesquisar se esta variável é, de fato , cor relativa a 
outras variáveis que , a partir de certas hipóteses teóricas, pode1n ser 
tidas como explicativas. Ta l "dé mar che" é bastante banal e1n socio
logia[ ... ]. [Lap ierre, 1977:711 

O procedimento inclui, portanto, três 111omentos. Vemos que supõe , 
em primeiro lugar , a definição do campo a ser estudado - a definição 
de "sistema político" que permite identificar as unidade s virtualmente 
oferecidas às co1nparações. Evidentemente, dada a impo ssibilidade ( e 
a inutilidade) de processá-las todas (todas aquelas de que se tem sufi
ciente informa ção), estabe lecer-se-á uma amostragem, calculada em 
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função de sua variedade e da qualidade das inf armações etnográficas 
de que sobre elas se dispõe . Lembremos também que o sistema políti 
co que as identifica foi previamente definido como o conjunto dos 
processos de regulação artificial das condutas dos membro s de uma 
deter minada sociedade , pen sada ela própria como o conjunto de con
dutas reguladas de um certo número de indivíduo s. 19 

O segundo momento corresponde à classificação. Delimitado o uni 
verso do s casos a serem considerados, estes serão proce ssados em 
tipos ou classes variadas que, em vista da homogeneidade fundamen
tal das unidade s (identificada s pela definição inicial), serão escalonado s 
por um a diferenciação quantitativa ( de modo que a classificação se es
tabelece como uma gradação) determinada pela maior ou menor dife 
ren ciaçã o dos pap éis relativo s à função política e pela maior ou me
nor complexidade da organização do sistema que cumpre esta função. 
Observe-se bem , no entanto , que não se trata de uma gradação da 
própria "regulação " que def ine o político: não se trata de mais, ou 
me nos, regulação , mai s, ou meno s, diferenciação dos papéi s de con
tro le socia l; o que se considera é se a regulação das condutas - ou o 
poder político - é exe rcida por uma organi zação mai s, ou menos, es
pecializada, mai s, ou meno s, diferenciada ou destacada da sociedade 
e, ainda, mais, ou menos, complexa, ou seja, mais, ou menos, "con
cent rada " ou diluída em um a ou várias inst ituições. 20 

O terceiro momento, enfim , é propriamente o da comparação. Ora, 
podemos ve rificar que não se trata de uma comparação entre as di
versas classes, vis to que a "co mp araç ão" destas já está reso lvida , no 
esse ncia l (po is sua diferença é fundamentalmente quantitativa ), no 
mo111ento da própria c lass ificação com o estabelecimento da sua or
denação ou gradação. Ass im, a comparação esta rá reservada , na ver
dade , para o esta belecimento de corre lações entre a série das gradações 
em que se dispõe o poder político e outras sér ies de var iáveis formu 
ladas por ou tras tantas "hipót eses teór icas" que aquel a que determi -
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nou o primeiro conjunto de variações (aquela s detectadas no interior 
do do1nínio definido como "po lítico"). As variáveis correlatas , assim 
identificada s, poderão , enfim - no ténnino deste processamento me
tódico -, ser consideradas, ou não , "e xplicativas" da primeira , segun
do o gênero de correlação verificado entre elas. Dito de outro modo: 
serão estabelecidas , à gu isa de "hipóteses teóricas", algumas variáve is 
cujas correlações com a var iáve l "poder político " deverão ser confir
mada s ou infirmadas pelas comparações de suas respectiva s variações, 
e1n busca daquela , ou daquelas , que, pela correspondência de todo s 
os seus termos com as variações do "poder político ", possa ser tida 
relativamente a ela como "exp licativa " (pois, não nos esqueçamo s, o 
objetivo final dadérnarche comparat iva é aqui chegar aos "funda1nen
tos" do poder político e de suas variações). 

Se acompanharmos a operação desse terceiro mo111ento do méto
do no inter ior da obra , vere1nos que Lapierre estabelece três outras 
"variáveis", a se rem comparadas com aquela do "poder político ". Em 
primeiro lug ar teremos uma "hipótese morfológica" (Lapierre, J 977: 
153), que pennitirá relacionar os graus do poder político com o perfil 
demográfico (taille) da soc iedade considerada, com a extensão ou o 
volume da sua população, tomado no sent ido indicado pelo co nceito 
de "de nsidade soc ial" de Durkheim , que mede a intens idad e ou a fre
qüência das co111unicações entre os grupo s que integra 111 a soc iedade 
( cf. Lapierre, 1977: 154 ). Ora, tanto esta variável como, em seg uida , 
outra estabelecida por uma "hipótese econômica" (cf. Lapierre , 1977: 
159) - variável que integra as gradações do "nível de desenvolvimen
to das forças produtiva s e das relaçõe s de produção" (Lapierre, 1977: 
166) -, não obstante permitirem a detecção de inúmera s correlações 
entre suas variações e aquelas do poder político, 21 não se verificarão 
atadas a estas últi111as por uma correlação "necessária". Assim, será, 
enfim , com a "hipót ese da integração das diferenças socioculturais" 
(Lapierre, 1977: 167) que o autor encontrará a esperada correspondên-
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eia tenno a termo entre duas ordens de variação, visto que esta con·es
pondência indicaria sua corTelação necessá ria (aliás, com um único "caso 
aberrante", segundo diz, o de "certos grupos territoriais Tallensis", as 
linhagens Tal is e Namoos - cf. Lapierre , 1977: 172). O que, então, se 
confinna pela consideração desta últin1a variável é a seguinte hipóte
se de corre lação: 

n1ais u1na soc iedade é " fechada,,, autárqui ca, etnocê ntri ca e ho1nogê
nea do ponto de vis ta étnico e cul tural, mai s tem chance de dispen sar 
unia organização polít ica diferenciada e espec ializada; [e que] mai s uma 
soc iedade é aber ta às trocas de energia e infonn ação com outr as soc ie
dade s qu e lhe são étni ca e cultur alrnente est ranh as, ou mai s ela inte
gra, no curso de sua forma ção, diver sidades étni cas e cultur ais, 1nais 
sua organi zação políti ca tem chan ces de ser co1nplexa e difer enciada. 
[Lapier re, 1977: 167] 

/ 

E a verificação desta hipótese - a detecção de uma correspondência 
termo a termo dos diversos graus de variação das duas séries confron
tadas - que indicará a inovação como o fundamento do poder político 
e como explicação de seus diferentes graus. De modo que Lapierr e 
poderá concluir que "mais uma sociedade é constrangida à inovação 
pelas per ipécias de sua história,22 mais e la tende a desenvolver a orga
nização de seu sistema político" (Lap ierre, 1977: 185), visto que "a 
solução destes problema s pelo desenvolvimento da organização polí
tica é para estes grupos e sua cultura uma condição de 'so brevivê n
cia"' (Lapi erre, 1977: I 72). 23 

Sobretudo dois ponto s chamam a atenção neste breve apanhado do 
procedin1ento reivindicado por Lapierre. Em primeiro lugar a volta a 
um comparati s1110 amplo , abrangente, ·que estende virtuahnent e seus 
tentácu los a todas as sociedade e opera , como diz o autor, sobre "uma 
amostra de sociedades situadas em todas as partes do mundo" (Lapierre, 
1977:7 1 ). E logo constatamos que neste ponto Lapierre vai a con
tracorr ente de seus contemporâ neos que, 111esmo acalentando, como 
já vimos, expectativas ambiciosas para a disciplina , são unânim es na 

-29-



S ÉRG IO CARDOSO. F UNDAÇÕES DE UMA ANTROPOLOGIA P OL ÍT ICA 

recomendação da modéstia co1no exigência metodológica - ainda que 
vista apenas como prudencial e provisória - ,24 e têm todos por pre
ceito bem firmado a necessidade da restrição do universo estudado 
como dispo sitivo de segurança sobre sua efetiva comparabilidade. Ora, 
como já indicamos ao comentar as críticas de Boas aos procedimen 
tos dos evolucionistas , esta disposição de limitar o emprego do méto
do , ainda que pensada e formulada corno um dispositivo de seguran 
ça e prudência , não só dá ao método, na sua prática efetiva, uma confi
guração epistemológica diversa da do comparatismo generalizado , 
como ainda carrega em seu bojo - conforme Boas já entreviu - a ar
güição de sua ilegitimidade. Boas e depois Lévi-Strauss, com sua crí 
tica ao funcionalismo, nos permitiram compreender que a postulação 
da comparabilidade universal de uma certa classe de fenômenos , não 
podendo decorrer do próprio exercício do método, apóia-se numa cer
teza prévia sobre a homogeneidade e a regularidade deste campo de 
fenômenos que, "longe de ser certa", como dizia Lévi-Strauss (1958: 
19), caberia justamente ao método estabelecer e comprovar. Portan
to, se é evidente que a condição do exercício do método é que o cam
po em que ele opera seja homogêneo e que as unidades considerada s 
sejam comparáveis (pois as operações comparativas só podem se de
sencadear a partir deste pressuposto), deve-se considerar também que 
esta exigência - mesmo que seu atendimento possa ser visto como o 
primeiro momento do método - enraiza o procedimento comparativo 
num terreno que sua própria articulação é incapaz de absorver e asse
gurar. Assim, enquanto os proponentes da comparação limitada (seja 
na forma de "estudos regionais" referentes a áreas culturais bem deli
mitadas, seja como investigação de um conjunto de fenômenos refe
rentes a uma questão bem circunscrita) procurarão assegurar esta 
comparabilidade no registro da observação (garantindo-a por uma certa 
disciplina dos comportamentos etnográficos ou pelo auxílio de infor
mações caucionadas por "métodos históricos"), o comparatismo ge-
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neralizado sucumbe, de seu lado , à tentação de estabelecê- la de um só 
golpe, como que "por decreto ", pelo artifício de uma "definição" uni 
versal, co1no se verifica no caso de Lapierre. 

/ 

E nu1n segundo texto , em que se refere diretamente ao método (e 
podemos assegurar que, em todo o livro, apenas essas duas breves 
passagen s que comentamos contemplam diretamente a que stão do 
1nétodo que ele próprio pratica) , que Lapierre nos revela, clarament e, 
o ponto de apoio da sua genera lização das comparações. Eis sua ale
gação: 

O método des ta antropologia é co1nparativo. Na falta de poss ibi lida
des extensas de ex perimentação, salvo sobre peq uenos grup os artifi ci
almente compostos e situados, apena s uma co1nparação sistemática pode 
detec tar vari áve is, es tab elece r suas varia ções e ex pli cá- las por sua s 
interações. Ma s aind a é preciso que os agrupamentos humano s estu
dados seja 1n co1nparáve is. E eles só se tornani coniparáv eis em refe
rência a unz quadro conceituai de análise cujas categorias seja ,n uni
versais, isto é, apli cáve is a qualqu er soc iedad e de homen s. Assim, a 
primeira co ndição requer ida de uma catego ria antropoló gica é sua uni
versa lidade. E ela é, então, operató ria visto que torna as com par ações 
possíve is, já que define a qu e tipo de processo, a que sé rie de fenôme
nos, a que co njunt o de fatos estas compa rações se refere n1. [Lapierre, 
1977:263; grifos nossos] 

Vemos nesse texto , em prim eiro lugar , a sinalização das várias ope
rações que integram o método : distinguir variáveis, estabelecer suas 
var iaçõe s e exp licá -las pelas correlações observadas entre tais varia
ções . Em seg uida vem a indica ção da condição de seu exercício: que 
as unidades estudadas sejam comparáveis - no que todos estarão de 
acordo . M as de que man eira acredita o autor assegurar esta com
parabi lidad e? Sem dúvida pela subsunção das unidad es comparadas a 
um quadro de categorias analíticas dotada s de uni versa lidade, ou, 
enf im, pelos próprios enunciados encarregados da definição do ca1n
po da disciplina - def inição, segundo diz, que deve ser "aplicável a 
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qualqu er soc iedade de homen s" (Lapierre, 1977:263). Ora , na verda
de , o que ele indica aqui - e é nece ssário atender bem a este ponto - é 
que a comparabilidade, ou homo geneidade , do campo oferecido ao 
exe rcício do método é estabelecida - de antemão - no plano da teo
ria. (Que se considere também que tais enunciados não são fundado s 
em inferência s ao modo das hipóte ses teórica s do 1nétodo experimen
tal clássico, poi s precedem a experiê ncia, a observação e o estabele
cimento das cla sses e das corre lações garantidas pelo exercício do 
método.) E será o univ erso circunscrito por tais enunciados teóricos 
que se verá , em seguida , desdobrado em uma série ordenada de ter
mos (cuja variação se estabelecerá tão- somente no registro da quan 
tidade , de modo a manter a homogeneidade do campo assim forjado) , 
a serem por sua vez corre lacionado s - sistematicamente - a outras 
séries de termo s estabelecidos do mesmo modo , isto é, a partir de 
outras variáveis, tambéni elas de extração especulativa. 

Ora, quando consideramos que os proceditnentos propo stos por 
Lapierre não inclu em o processo de estabe leciment o ou de constru
ção dos enunciado s universais (de modo a integr á-lo e asseg urá-lo na 
trama do método), e que o "gênero" oferecido às comparaçõe s é es
tabelecido, no início da operação, de modo especulativo (não é, por
tanto, casual que os termos de sua definição sejam contrapostos às 
"concepções" de Marx , Weber, Ricoeur ou Carl Schmitt, co1no já vi
mos), não podemos deixar de averiguar se os procedimentos do mé
todo não estariam destinado s apenas a ilustrar a teoria, ou a simple s
mente oferecer-lhe um engate empírico que permitisse uma sondagem 
mais ampla de suas potencialidades, ou lhe conferisse um interes se 
"prát ico" , ou "direcionado", que sua formulação inicial - "teó rica" e, 
portanto, mais rarefeita - seria incapaz de sustentar. 

Essa suspeita, é verdade, se1npre pairou sobre o emprego do méto
do comparativo; e já vimos que os cuidados propostos no sentido da 
limitação desse procedimento sempre visaram, de um modo ou de 
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outro, dissolvê-Ia. A volta, porém, ao projeto de um comparatis1no 
a1nplo nos obr iga a reconsiderá-la e sugere o interesse de examinar a 
forma original que tal procedi1nento encontra na disciplina a partir dos 
enunciados metodológicos de Radcliffe-Brown. Isto, sobretudo, por 
não podermos deixar de constatar a notável proximidade que apresen
ta,n, ao menos à primeira vista, as fonnulações de Lapierre em rela
ção àquelas expressas por este autor no "texto-man ifesto" de 1940, 
seu prefácio ao Aji·ican political systenis (Fortes e Pritchard, 1940), 
que tão profundamente marcou o trajeto da antropologia política. 

Ven1os, por exemplo, que a tônica 1nesma da parte da exposição 
des se prefácio dedicada ao 1nétodo é sua insistência em frisar o papel 
que nele deve ter a teoria: "A boa utilização do método comparativo 
depende não apenas da quantidade e qualidade do 1naterial factual à 
nossa disposição, mas também do arsenal de conceitos e hipóteses que 
orientam as nossas investigações" (Radcliffe-Brown, 1981 :6), lembra 
ele. E a principal exigênc ia em relação a tais conceitos destinado s a 
guiar a experiência é, justamente , a de que tenha1n alcance universal: 

E1n ciênc ia a observação e a se leção do qu e se deve regi strar ex igem 

ser co ndu zidas por teoria[ ... assin1] o antropó logo soc ial tem que e la

borar por si as teor ias e co nceito s que se apliquem univ ersa hn entc a 

todas as sociedades humana s, e, guiado por estas, realizar seu trabalho 

de obse rvação e co ,npara ção. !Radcliffe-Brown, 198 l:7] 

Ora, ainda que Radcliffe-Brown pense na constituição de uma "ciên
cia natural da soc iedade humana " e que pen se o método comparativo 
como um sucedâneo do 1nétodo experimental nessa ciência, ele pos
tula, na verdade, para a nova disciplina u111 objetivo consentâneo com 
a configuração que imprime ao 1nétodo. "O 111étodo da ciência natu
ral", observa ele, "repousa sempre na co111paração dos fenômenos ob
servados, e o objetivo de ta] comparação é, por meio de uma análise 
cuidadosa da s diver sidades, descobrir as uniformidade s que lhe são 
subjacen tes" (Radcliffe-Brown , 1981 :4). Assim, o 1nétodo possibili-
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tari a, co 1110 ele próprio diz, "a descoberta dos caracteres univer sa is e 
essenciais que pertencem a toda s as soc iedade s humana s pre sente s, 
pa ssa da s e futuras" (idem). Em outras palavra s: se o método visa à 
apree nsão de regularidade s, determinaçõe s genéricas do campo cir
cun sc rito pela teoria ( que ele deno111inará "leis gerais" do sub sistema 
político), estas - não obstante apoiadas e sustentada s pela ob servação 
empí rica (ao modo de " inferência s indutivas ") - pod em (e devem) ser 
tomadas como enunciados analíticos em relação ao conceito uni ver
sal que serve de ponto de partida para a operação da ciência. E pode 
se ainda observar que , aí, a variação da s classes encontra seu prin cí
pio nas diferença s "especificas" detectadas no interior do conjunto 
homogêneo oferecido às comparações por uma definição "gené rica", 
sendo pela mediação de sta s diferença s que se retornará , no final da 
operação, à homogeneidade - "abstrata" e apena s pre ssupo sta no iní 
cio do percur so -, enriquecida agora pela s determinaçõe s ge nérica s -
"universais e essenciai s" - que a comparação das variaçõe s teria pe1mi-

,, 
tido detectar. E verdade, como já se mo strou muitas veze s (cf. Beattie , 
1964:55), que esse caminho - que pretende detectar " leis gerais " do 
domínio circunscrito pela definição - pouco tem a ver com as ambi
ções verdadeiramente legisladora s da ciência; ma s não se pode, por 
outro lado , deixar de reconhecer que os-objetivos que aí são desi gna 
dos para a operação do método guardam em relação à articulação de 
seus procedimento s uma coerência bastante cerrada . 

Lapierre , entretanto , concebendo um ponto de partida análogo 25 para 
o seu método , e pretendendo dar- lhe um alcance semelhante, toma um 
caminho diverso . Se parte de uma "definição univer sal", como Radc liffe
Brown, esquece, no entanto, as diferença s "es pecífica s" para operar 
apenas no regi stro da identidade "genérica" estabe lecida (fazendo-a, 
como vimo s, variar apenas quanto à quant idade) , entendendo, deste 
modo, depurar o procedimento de seu ranço metafísico e dar-lhe um 
alcance "explicativo" e, enfim, verdadeiramente científico: 
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Se utna antropo logia política é poss ível, lhe é necessário, não apreen
der por não sei que intuição a "essê ncia" ou a "substância " do político 
(ernpre sa 1netafís ica), mas supor u1n conceito do político que delimite 
seu objeto e pe rmita procede r sobre ele as operações de estabelecimen
to de fatos, anál ise e síntese explicativas que são própr ias do método 
científico. [Lap ierre, 1977 :264] 

Seja, pois, nos dois textos anteriormente citados, seja em vários 
outros (cf. Lapierre, 1977:71, 75,263,264 e 350), ele credita ao méto
do a an1bição de "exp licar"; e acredita realizá-la efet ivamente nas in
vestigações por ele regidas, ao estabe lecer o vínculo entre o poder 
político (e suas variações) e os diversos graus de inovação socia l de
tectados nas diferentes sociedades - conexão que vem sustentar sua 
tese final de que a inovação é a origem do poder político ("O poder 
polít ico procede da inovação socia l" -Lapierre, 1968:529; cf. também 
Lapien·e, 1977: 172 e p. 292, nota l) e também o título da primeira ver
são de seu trabalho, Essai sur le fondement du pouvoir politique. O 
próprio exercíc io do método viria assim comprovar sua capacidade de 
explicar e, conseqüentemente, legitimar o projeto ambicioso da obra 
de dar à antropologia política uma constituição verdadeiramente cien
tífica . 

Examinemos, porém, mais atentamente os caminhos dessa démarche 
"explicativa". Em que sentido exatamente - devemos indagar - a ino
vação soc ial "explica", seg undo Lapierre , o poder político? Recorde
mo s, sucintamente , o trabalho metódico de sua "busca da explicação" 
( cf. Lapierre, 1977 : J 53 ,159 e 167). Ele parte de uma definição teóri
ca universal ("aplicável a todas as soc iedade s humana s") do domínio 
político (oda "regulação convencional das condutas soc iais humana s"); 
estabelece em seguida a série das variações desta "categoria analíti
ca" de acordo com a gradação da complexidade destas variações e 
da sua diferenciação em relação às demais instituiçõe s sociais; por 
fim vai "pesquisar se esta variável [ o poder político com suas varia
ções] é, de fato, correlativa a outra s variáveis que, a partir de certas 
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hip óteses teóricas, podem ser tidas por explicativas" (idem:71 ). É, 
pois, nesta última operação que se reali za propriamente, con10 já vi
n1os, "a busca da exp licação " - a qual sabemos como Lapierre pro
cessa: procura estabelecer, especu)ativa1nente, outras variáveis co1no 
"hipóteses de exp licação" da primeira 26; em seguida compara as va
riações do ca1npo inicialtnente circunscrito co1n as var iações destas 
categorias propostas à gui sa de "h ipót eses explicativas". Nesta ope
ração ve1nos, então, as gradações da variável "inovação social" - di
ferentemente das outras duas por e le estabelecidas - surgiren1 como 
correlatas, tenno a tenno, das diversas gradações do poder políti
co; sugerindo, assirn, a vinculação destas duas variáveis por un1a cor
relação necessária. Esta correlação que proporciona a "exp licação" 
da pri1neira var iável se forrnulará, então, da seguinte 1naneira: ·'mais 
uma soc iedade é const ran gida à inovação pelas peripécias de sua his
tória, tnais e la tende a desenvolver a organização de seu sis te1na po 
lítico" (idem: 185). 

Relembramos o procedimento porque, logo que o examinan1os u1na 
segunda vez - esta de algum 1nodo sen1pre e1n panoratna e já desven
cilhada das dificuldades enfrentadas na inspeção de cada utn dos elos 
de sua articulação-, podemos se1n dificuldade perceber a adulteração 
quase tosca de seus resu ltados. Onde a operação n1etódica designa Lltna 
correlação ou conexão, Lapierre a interpreta - e especula sobre sua 
interpretação - con10 u1na relação de causali dad e. Enfi1n, introduz na 
correlação uma ordenação de antecedente a conseqüente que o pro
cedi1nento não corrobora. Poi s nada , aí, pennite concluir que "o po
der político procede da inovação social'' (Lap ier re, 1968:529 ), ou que 
"as inovações sociais suscitara1n os diversos modos de organização e 
de exercício do poder político " (Lap ierre , 1977:292) , a não ser tuna 
interpretação propria1nente "especulativa" da correlação observada, 
a qual , aliás, poderia poupar-lhe o percurso penoso do estabeleci1nento 
das co1nparações. Se observannos bem, veremos que a correlação 
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entre a inovação e o poder político é, na verdade, interpretada por 
Lapierre pelo seg uint e si logismo: visto que as sociedades são confron
tadas a situações que as obrigam a n1udanças, e visto que tais mudan
ças põe1n e1n xeque as formas estabe lecidas da regulação social, en
tão, a condição requerida para que estas situações de mudança se 
reali ze m co 1no inovações sociais (e não acar retem si1nplesmente a 
desagregação das regulações estabe lecidas) é que a soc iedade encon
tre formas de reg ulação novas - diferentes das tradicionai s - e, por
tanto, convencionadas (po líticas). 

Ora, é prec iso convir que talvez pudés semos dispensar toda a ma 
quinaria '·científica" de ca 1nuflage1n deste raciocínio, que, aliás, o pro 
cessa n1ento "c ientífico " acaba por distorcer e confundir. Pois o que se 
depreenderia desta argu1nentação (que subjaz , efetivamente, às inter
pretações dadas pelo autor aos "res ultado s" colhidos pelo exercício 
da ciênc ia - cf. Lapierre, 1977: 172 e 185) ser ia , ao cont rár io , que é o 
poder político a "causa" da inovação, pois , se1n a regulação ar tificial 
que constitui o registro do político, as situa ções de 1nudança levaria 1n 
à desagregação e não à inovação ( o que demonstraria , sup lcmentar
n1ente, não haver conexão causal necessária entre as "situações de mu
dança'' e o político). Portanto, falta de rigor na ciência e, ainda , espe
culação desastrada ( certa111ente por não reconhecer o próprio estatuto 
es pec ulativo). 

A verdade é que esse tortuoso ca1ninho cornparativo nada acrescenta 

de fundan1ental ao enunciado teórico proposto pelo autor no ponto de 
partida; pois, se o político é definido corno regu lação artificial ou con
vencional, já procede, analitica1nente, deste conceito o termo "inova

ção". Não seria, pois, necessário percorrer o mundo - na penosa co
lhe ita de urna amostrage1n exaustiva de sociedades distribuídas por 
todo o orbe - para relacioná-los; sobretudo se a exaustão da viagetn 
arrisca embara lhar as idéia s que o viajante, neste seu périplo, ca rrega

va já, desde o início , co nsigo. 
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Não obstante tais observações críticas, é preciso dizer que o inte
resse do trabalho de Lapierre para a antropo logia política é irrecusável, 
considerando-se a abrangência do material etnográfico, a inteligência 
das corre lações e o alcance dos seus resultados. Mas, há a ressaltar 
acima de tudo - como já observou um de seus comentadores mais 
severos 27 

-, seu mérito de levar a sér io a pretensão científica da disci
plina sem contornar, como ocorre freqüentemente, os problemas colo
cados pela const ituição deste saber. Lapierre não se pennite deslizar para 
as facilidades de uma prática alegreme nte descritiva ou tão-somente para 
uma bricolage tateante de "corre lações", esvaziadas de pensamento 
e conduzidas às cegas. O acompan hamento de seu projeto lembra ao 
leitor que a cada nova empresa a questão das fundações do saber pre
cisa seriamente revisitada . 

Notas 

Este texto retoma, com algumas modificações, um dos cap ítulos da tese 
de doutorado defendida pelo autor em 1991, na Universidade de São Pau
lo. As conside rações sobre J.-W. Lapierre vêm naquele trabalho a propó 
sito dos come ntári os de P. Clastres no ensaio "Copér nico e os Selvagen s" 
(Clastres, 1974), texto de cuja leitur a nos ocupa mos em outra publicação 
(Cardoso, Sérgio. "Copér nico no orbe da antropologia política - O proje
to crítico de Pierre Clastres", in Novos Estudos, Cebrap , nº 41, março de 

1995, S. Paulo). 

2 Esta nova versão, intitulada Vivre sans État? Essai sur le pouvoir politique 
et l 'innovation sociale (Lap ierre, 1977), é que será preferenciahnente 
objeto dos come ntários do presente texto, por incluir as correções e os es
clarecimentos vistos como necessár ios pelo autor. 

3 Cf. Lapierre, 1977 :7, 16, 279 e 280. Este campo ele o define por opos ição 
àquele das regulações auto1náticas das "sociedades animais". Nestas, "os 
com portam entos coletivos que envo lvem utn ajuste, uma concordânci a, 
u1na sincro nização de comporta1nentos indi viduai s" (idem:58) são regu-
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lados por automati smo s psicofisiológicos de várias ordens , sempr e, porém, 
de tip o ho1neos tático (idem:59 e 35 1, entr e outro s). O co nceito de ho-
1neos tase, tomado da fisiologia, des igna "a propriedade que tem todo or
ga nis rno vivo de manter uma re lativa es tabi lidad e de seu funcionamen
to, 1nesmo qu ando pe rturbado pelas variações de seu n1eio a1nbi ente" . Toda 
a primeira parte do livr o, "Sociedade s sem pode r político , ou o que nos 
ensina a etologia ani1nal", é dedicada a estas ques tões. 

4 Cf. Lapier re, l 977: 265-79 . Par ece- nos dispen sável reprodu zi r aqui a crí
tica des tas definiçõe s. Lembram os apena s que ele as cla ssifica , segundo 
as font es em qu e se inspirain (v isto esta rem norn1alm ente "fundada s so
bre o ma gistério de autoridade s cé lebres" - idem:26 5), em quatr o verten
tes - a "co ncepção weberiana" , a "co ncepção marxista", as "de fini ções de 
tipo behavior ista" e a "co ncepção enun ciad a por Carl Schmitt " - e 1nos
tra , fundamenta ln1ente, que às dua s pri1neiras falta uni versa lidade e às dua s 
últiin as, clareza , o que não permite qu e sejain operatór ias. 

5 Lapierre , 1977: 13. De Meyer Fort es e Eva ns-Prit chard a Pierre Clastres, 
pass and o por outros autores (co mo Mauric e Gode lier e M orto n Fri ed) , 
encontr aríam os a mesma "s i1nplificação da retórica dualista que pennit e 
esca 1notear a 1nultipli c idade do rea l e co loca r no me smo saco soc iedade s 
bcn1 dif erentes" (Lapi erre , 1977 :326; cf. tamb éin:70-1 ). Ern Clastres , por 
exe 1nplo, "a multipli cidade da s c ivilizações deixaria int ac ta a dualidad e 
po lít ica. A diver sidad e da s cultur as indí ge nas é reco nhec ida, ma s a dive r
sidade da s orga nizações política s indígen as é negada " (idem: 326), di z o 
autor. Ora, se "tais postulad os siinplifi cador es não res istem à prova dos 
fatos" (idetn :327), o ferecer iam , no entanto, inegáve is " faci lidades retó ri
cas" (idem :324), pois a linguagem se aco1noda bem, seg und o diz, às al
ter nativa s e co ntradi ções "n1as a rea lidade - acresce nta-, na riqu eza ines
gotáve l de suas mil e uma nu anças, na sutil eza inco ncebíve l de suas va
riações e gradações, é irredut íve l às dualidad es grosse iras da linguage m", 
afirma Lap ierre, que faz seg uir tais observa ções de esc lareci mento so bre 
o n1odo de operação de um pensamento que fosse ve rdadeiramente dia lét ico 
(ide1n :270-1 ). 

6 "Por que a 'antropolog ia soc ial ' ou 'c ultur al' dos anglo-saxões, a etnolog ia 

alemã, a soc iolog ia frances a da escola de Durkh e im enco ntrar am se u ter-
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reno de e le ição na anülise da s soc iedade s prc tcn sain cnte 'prin1iti vas' ou 
·selvage ns·. ou seja, as n1ais dif e rent es das soc iedades européias? A ex
pi icação se enco ntra na co njuntura hi stórica en1 qu e na scc rain es tas di s
cip lina s c ientífi cas. A co loni;:ação co loco u en1 relação es tas duas espéc ies 
de soc iedades hurnanas , faLenu o do co lo niLado o objeto da curios idad e do 
co lonizador, ao n1esn10 tcn1po qu e de sua don1inação. A s itua ção co lonial 
é con10 que o pecado or igi nal qu e 1narca o nasc i1nento das investigações 
et nognff icas européia s'' (Lap ie rrc, t 977:260). 

7 "Na falta de poss ibilid ades ex tensas de ex perirn enta ção, sa lvo so bre pe
q ucn os grup os arti fie i ai tncnte co n1postos e situados, so rnentc u1na c.:0111-

paração siste111ática pode detectar var iüveis. es tabe lece r sua~ variações e 
ex pli cü- las por sua s int erações'' (Lapi crre, 1977:263). Veja-se que es te 
n1ote é un1 luga r-co rnu1n nos estudos polít icos, se ndo repe tido de Rad c liffc
Br ow n (o p. cit.:6) a, por exe ,np lo, Gi ova nni Sartori: ''Ev identen1entc o 

1nétodo experi ,ncn tal é o ,nai s seg uro e sa tisfatôrio [ ... ] [ por é,n J [ ... J a co1n
para ção é o método de co ntr ole que quase se 1npre nos vcn1os obriga dos a 
en1pregar. Quando a cx peri 1nent ação é i1nposs íve l, e quando faltan1 da

dos pertin entes e sufi c ientes para un1 trataincnto esta tísti co, não tcn1os 
outra esco lha : prcci sa n1os ver ifi ca r por co 1nparação" (Sartor i, 1981 :204). 

8 O próprio au tor sugere , de algun1 n1odo , ta] observa ção: "Seguran1cnte, 
un1 do s s inai s pelos quais se pode reco nhece r que utna disciplina passou 
def initi va 111cntc a zo na de den1arcação entr e doutrinas pr é-c ientífi cas e 
teor ia c ientífi ca é o acordo do co njunto dos invest igadores sobre o se ntid o 
dos tern1os de ba se do cód igo graças ao qual e les co1nu nican1 uns aos ou
tros os res ult ados de se us trabalh os. Ele s não prccisarn , po is. cada vc;, que 
falam ou csc revc 1n, enunciar nova,ncnt c as de fini ções. Se se opõen1 nos 
deba tes teó ricos, estes dize,n respeito à aplicação do s co nceitos aos fenô
n1enos ou às relações entr e os conceitos, não à sua signifi cação. Ma s, ao 
co ntrári o, enquant o un1a dis c iplina não é ainda propria,nentc u1na c iên
cia, os pesq uisado res. pe las dif erenças de sua forn1ação inte lec tual ou por 
sua s pre ferências ideo lógicas, tê1n difi culdad e en1 se pôr de acordo so bre 
un1 có di go pre c iso de tenn os definidos de n1ane ira uní voca" (Lapi e rrc , 
1977: 264). Lapi cr re ace na aqui, ainda que de longe, ao pri,neiro pan1gra fo 
do pre fác io de 1787 da Crítica da rcr:.üo pura. Mas se esque ce qu e, 1nais 
do que o conse nso so bre os códi gos, o que aí é dito assinalar a terra firrne 
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da c iência é seu dese 1np enho, são seus resultad os e a possibil idad e "de pôr 
de aco rdo os diversos co laborad ores, qu anto ao modo como deve rá pros
seg uir o trab alho co1nu1n" (Kant, 1985: 15; tradução leve mente modifi ca-

·, da por nós). Ora, é ju sta1nente es te aco rdo que Lapierre, como vi1nos, pa
rece sup or. E é ass in1 que, nes te reg istro - o da man eira de "prosseg uir o 
trabalho comun1' ' -, a disc iplina talv ez lhe par eça es perar de seu trabalho 
apenas a on1issão da crítica para se firm ar, ou confirmar. 

9 Cf. Sh apera, 1953, sobretudo sua crítica (idem :355) a Murd oc k, G. P. -
"Soc ial structure", Nov a York , 1949. 

1 O Crenças cuja reivindi cação de par entesco com o evo lucionis1no biológ i
co , co 1no rnos trou Lév i-Strau ss (Lév i-Strau ss, 1973:386), é es púri a e ile
gítiin a, pois es te " falso evo lucionismo" ecoa ria "ve lhos proble1nas filosó
ficos" (idc1n:387), os quais, aliás, seg und o di z, parece 1n tirar partid o dos 
proce din1entos con1parati vos par a se leg iti1nar como saber. 

11 Aq ui , co n10 se vê, parafr asea mos, nós própri os, a co nh ec ida observação 
desse autor : "Di zer qu e um a soc iedade fun c iona é uni truí smo; mas di
ze r que tudo, e1n cada soc iedade, fun c iona é u1n absurd o" (Lév i-S trauss, 

1958: 17). 

12 En fi1n, ao me nos no níve l 1ne todológ ico, já não se supõe n1ais aqu i "um a 
gra nde c iência já feita nas co isas, e que a c iência efetiva ree nco ntr aria no 
dia do seu acaba mento", press upos ição que carac terizou "o peque no racio
nal isn10 que se professava ou d iscutia en1 1900 ", con 10 lembra Me rlea u

Ponty ( 1960: J 05). 

13 Podc 1nos ci tar uma pass age 1n da "A ula In augural" de J 960 , que res ume, 

de 1nanc ira ex tren1amente prec isa es ta crítica: 

Po is, se nos apressa n1os e1n post ular a homoge neidade do can1-
po soc ial e nos iludin 1os so bre se r e le irnedi ataine nte co mpará

ve l c1n todos os se us as pec tos e en1 todos os seus níve is, de ixare
mos esca par o esse ncial. Ignoraremos qu e as coo rdenadas neces
sá rias para de finir dois f enôtncnos apar entemente muit o sen1e

Ihantes não são sc 1npre as 1nes mas nen1 em igual núme ro, e acre-
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ditaren1os fonnular leis da natureza soc ial enquanto nos li1nita-
1nos a desc rever propriedade s superfic iais ou a enunciar tauto 
logia s. 

De sdenhar a di1nensão histórica sob pretexto de que os meios, 
a não ser de modo aproxiinativo, são insufic ien tes para aval iá
la leva -nos a nos satisfazermos co1n u1na soc iologia rarefeita , en1 
que os fenômenos estão como que descolados do seu suporte. Re 
gras e institui çõ es, es tados e proces sos, parecem flutuar num 
vazio onde nos esforçamos para tecer uma rede sutil de relações 
funcionais. Ab sorven10-nos inteiramente nesta tarefa. E nos es
que cemos do s homens, no pensa1nento do s quais estas re lações 
se estabe lecem, negligenciamos sua cul tura concreta, não sabe
mo s mai s de onde vêm nem o que são (Lév i-Strau ss, 1973:22 -3. 
Veja-se tam bé1n nesse sentido, Lévi-Strauss , 19 58: 17 e Lévi 
Strauss, 1973 :24 ). 

14 A expressão "es trutura ", como se sabe, é introduzida na disciplina por 
Radcliffe-Brown , ainda que ele a totne num sentid o empiri sta e natura 
lista , co1n o se ndo da orde m do fato e dada na obse rvação, como nota Lév i
Strauss, 1973:26 e 28, e 1958:93. 

15 Cf. Lapierre, 1977:71. As obras de cujas sugestões se va leria aqui Lapierre 
são as seg uint es: Gluckn1an , Max - Politics, law and ritual in tribal 
societ y , Oxford University Press, 1965; e Balandier , George s - "Réfl ex ions 
sur le fait politique: le cas des sociétés africcai nes", in Cahiers Jnterna
tionaux de So ciologi e, vol. XXXVII, 1964. 

16 Não nos esqueçainos que este é, de algum 1nodo, também o contexto da 
crítica de P. Clastres, cujo ensa io "Copér nico e os selvagens" foi origi nal 
mente publicado e1n 1969. 

17 Confira -se tambén1 neste sentid o Beattic, J 964:46 ; e Balandier , 1978:59. 

18 Beattie , como se sabe, critica sob retudo - visando a Radcliffe-Brown - a 
concepção de lei cient ífica como enunciado de regularidades que seriatn 
obt ida s por indução a partir da observação empír ica, indicando -a como 
"s íntese teórica" capaz de "expl ica r" urna regu laridade - ainda que esta 
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obse rvação não vá 1nuito longe quando se tenta mantê-la, co1no ele faz, 
dentro da camisa-de-fo rça dos procedimentos cornp arativ os. 

19 Para a definição do "político", vide ac ima. Para a questão do "soc ial", con
fer ir so bretudo Lap ierre, 1977: 13-8. 

20 Não acredita 1nos ser necessá rio trazer aqui a própria qualificação destas 
classes estabe lecidas por Lapierre, pois isto não interfere nas questõe s que 
discut imos. Lembramos apenas que no prim eiro trabalho o autor define 
cinco classes e, no segu ndo , nove - o que permite verifi car a plastic idade 
que comp orta a classi ficação. 

2 1 Estas correspo ndências são apresentadas em exte nsos quadr os sinótico s, 
que proce ssain um conjunt o "impressio nante", como diz Clastres ( 1974:9), 
de socie dades . Estes "Tablea ux" pode1n ser encont rados nas páginas 156 
e 164 de Lapierre , I 977. 

22 Estão incluídas nesta s "pe rip écias" fenômeno s de vár ios tipos: "seja pro
cessos de ac ul turação devidos a troca s com o es trangeiro, sej a proce ssos 
de migração que faze 1n coabi tar grup os de culturas diversas num mesmo 
território, seja processos de difere nciação soc ial in terna: o probl ema da 
integ ração de grupo s human os até então iso lados ou marginais, ou ainda 
de es trato s soc iais novo s, em urna com unidade polit icamente organizada 
que os engloba " (Lapierre, 1977: 172). Devem ainda se r lembrados, como 
1nost ra mais adiante, "processos complexo s de acu lturação, de comb ina 
ção de vários modos de produção, de rearranjo do espaço socia l, de tran s

tornos biossoc iais" (idem : 185). 

23 Esta for mul ação , como se vê , parece querer reinterpretar no regis tro do 
polít ico a famo sa tese da "co labora ção das cu lturas" a que nos leva à co n
cepção estr utural do socia l na obra de Lévi-Strauss. Lemb remo s apenas 
es ta passagem de "Raça e histór ia" ( que a tese de Lapierre obrigator ia

mente evoc a): 

es ta situação [ combi nação das chances de vários jogadores na com
posição de u1na sér ie de núm eros previamente determinada] se 
parece bastante co1n a das cultura s que chegaram a realizar as for-
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,nas de histór ia n1ais cu 1nulativas. Estas fonn as ex trcn1as nun ca 
fora 1n ob ra de cu ltur as iso lad as. 1nas de cultur as que, vo luntá ria 
ou involuntarian1cntc , co1nhinain seus jogos respectivos , e rea li
za 1n, por n1eios variados (1nigrações, e1nprést in1os, trocas comer 
c iais , guer ras) estas co ligações cujo n1odc lo acaban1os de in1agi
nar [ ... ] Não há, pois, socie dade cu1nulati va en1 si C po r si. A 
histór ia cu,nul ativa não é propriedade de certas raças ou cer tas cul
turas qu e se distinguirian1 assitn das den1ai~. E la resulta da sua 
conduta 1nais qu e de sua natur eza. Ela expri,nc un1a ce rta ,noda
lidade de exis tênc ia das cultura s que não é ou tra que sua 11,aneh·a 
de serjuntas. Nesse sentid o, pode-se dizer qu e a histór ia cu1nula
tiva é a fonn a de história ca racteríst ica destes supero rganisn1os 
soc iais consti tuíd os por grupos de sociedades, enqu anto a histó 
ria es tacionüria - se ela ex istisse ven.ladeira1nente - ser ia a 1narca 
desse gê nero de vida inferior que é o das soc iedades solitárias. 
A exc lusiva fatalidade, a úni ca tara que poderia afligir u1n gru
po hun1ano e i1nped i- lo de realiLar plena ,nente ~ua natur eza , é 
a de ser só. lLévi-Strauss , 1973:4 13 e 4151 

24 V,frios autores poderiain se r evocados por fa1.ere1n observações nesta di 
reção. Apenas co n10 exe n1plo, le1nbra1nos un1 texto de Balandi er ( 1978: 
59) e uni ou tro de John Beatt ic que, este últin10, 1nerece ser citad o. Re fe
rind o-se às difi cu ldades da s ge nerali zações no do1níni o da antr opo logia, 
diz qu e desej a 

apenas sublinhar qu e se u reco nhec i1nento não in1plica qu e nun 
ca poss an1os faze r quaisquer generaliza ções s ignificat ivas so hre 
o co 1nportan1ento soc ial dos hon1cns e1n soc iedad e, ou, pe lo n1e
nos, do s hon1ens en1 soc iedades parti culares, ou qu e nun ca poss a
n1os fornece r ba ses ex pli ca tivas sa tisfatória s a est as ge nerali za
ções. O co nhec i1ncnto c ientífi co en1 qualquer cainp o só ava nça 
atrav és da bu sc a do ge ral no parti cular , do co nstante no fluido . 
Ma s, atualn1 ente, é 1nais ev idente do qu e cos tu,nava se r que o 
pr og resso na co tnprcensão das instituições soc iais e cu lturai s de 
outros povos deve se r atingido, ao n1cnos na atualidad e, n1ais pel o 
estabe lcc i1nento de hip óteses de n1édio alcan ce (co n10 afirma o 
soc ió logo an1erican o R. K. Merton) en1 cainpos res trit os e pe lo 
estabcleci1nento de co tnpara ções loca is a partir de tais hipóteses, 
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do que atra vés de grande s ge nerali zações sobre toda s as soc ie
dade s hun1anas. O cientista social torna-se tal , talvez mai s que 
os outr os tip os de c ienti sta s, por se r n1odes to; e , atualtn ente, 
nenhun1 antr opólogo soc ial respeitável oferece ria ensina tn entos 
de tão larga e ca la, ou mes1no, se ave nturaria a antec ipar que será 
ca paz de fazer isto nun1 futur o previs ível. [Beatti e, 1964:46] 

25 Já pud etnos suge rir que o "co nceito univer sa l" pos to no ponto de partida 
não ten1 o 1nesn10 es tatuto nos dois autores . Os "co nce itos e hipóteses" de 
Rad cl iffe-Brown , mais que "de finições teóricas", são, na verdade , algo como 
wn suporte, qua se de scriti vo, de un1a ge neralidad e press upo sta (elas não 
p6e111 o can1po a ser expl orado pela ciência, 1na s o pressupõenz). Já a defi
nição de Lapierrc ass u1n e-s e co m o dec isão propria rnente especulativa ou 
teó rica quand o afinna , por exen1plo, o carát er co nvencional da regulação 
política, opond o-o à reg ulação de tipo hon1costático das soc iedad es anim ais. 

26 "O utr as vari áve is qu e", seg und o diz, "pode1nos supor determinant es qu an
do tentamos ex p licar as dif erenças de grau de organi zação política das so
ciedades hurn anas" - p. 154, e que são, no caso , seg und o j á vimos, a "hi
pótese 1norfológ ica", a "hip ótese cco nôn1ica" e a "hip ótese de integ ração 
das d i fercnças c ultur ais" ou da " inovação soc ial". 

27 Refc riino- nos ao ensaio de Pi erre Cl as tres intitul ado "Copérni co e os se l
vage ns" (c n1 C las trcs, 1974), que co n1entan1os ern arti go j á indi cado. 
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